PROTOCOLO DE CONTINUAÇÃO DE PARCERIA
1. A Escola       sita em      , localidade de      , concelho de      , distrito de      , com o código postal      -          , adiante designada como Escola, celebra com a ANPEE – Associação Nacional de Professores de Electrotecnia e Electrónica, com Sede Nacional em Coimbra, Correio postal para o projecto: Av. Luís de Camões n.º14 -12.ºE – 2660-295 SANTO ANTÓNIO DOS CAVALEIROS, adiante designada por ANPEE, titular do Cartão de Pessoa Colectiva N.º 502 243 856, o presente Protocolo de Parceria destinado à realização conjunta do projecto Dear Robot 2007 – Dinâmica Experimental na Aprendizagem pela Robótica, adiante designado por Dear Robot 2007 e que se regerá pelas regras a seguir descriminadas.
2. O objectivo do projecto Dear Robot 2007 é a promoção da Tecnologia e da Ciência junto dos jovens através da experimentação, por parte destes, de um processo de concepção e realização de um artefacto tecnológico.

3. Para o efeito do número anterior a Escola designa uma equipa constituída pelo professor coordenador      e por, pelo menos, mais um professor assessor, que irão envolver alunos no desenho, construção e programação de um robô móvel com as características necessárias para participar na prova de Busca e Salvamento do Festival Nacional de Robótica de 2007, adiante designado como ROBÓTICA 2007. 

4. A Escola compromete-se a que o projecto tenha impacto, em termos de motivação para aprendizagem da Tecnologia e da Ciência, sobre um número significativo de alunos, para além dos que estiverem directamente envolvidos no projecto.

5. A ANPEE fornecerá, toda a orientação necessária para que as escolas parceiras iniciem o projecto em Outubro de 2007, envolvendo de imediato os alunos na fase de pesquisa e tratamento da informação.

6. A ANPEE continuará a agrupar as escolas parceiras por núcleos geográficos, dentro do território nacional do continente, em função da localização de cada escola parceira e definirá, em cada núcleo, um local designado por local de coordenação do núcleo que poderá ser diferente do local definido no ano lectivo passado.

7. Durante o mês de Novembro de 2006, será marcada uma reunião, no local de coordenação do núcleo, onde a ANPEE fornecerá à Escola um kit com todos os materiais e componentes indispensáveis à construção do robô.

8. Acessórios, sobresselentes e kits extra poderão ser fornecidos pela ANPEE à Escola mediante requisição atempada e contra o pagamento dos respectivos custos.

9. A ANPEE manterá actualizada no seu website toda a informação técnica e científica necessária ao desenvolvimento do projecto.

10. A Escola deverá inscrever pelo menos uma equipa no ROBÓTICA 2007, a qual deverá participar no evento ainda que sem obrigatoriedade de qualquer sucesso na realização das provas, já que o espírito que deve presidir é o de participação e não o de competição. 
11. A ANPEE organizará o transporte, dentro do território nacional do continente, em autocarros alugados, de ida e de volta para participação no ROBÓTICA 2007, de uma equipa de escola constituída pelo professor coordenador e três alunos.
12. Do transporte referido no número anterior poderão usufruir outros elementos que a Escola queira inscrever, desde que haja lugares disponíveis e em condições a combinar.

13. Com a assinatura deste protocolo a Escola pagará à ANPEE, como inscrição no projecto, a quantia de 245 euros que servirá para suportar as despesas com os materiais e componentes, com o apoio técnico, com a disponibilização da informação técnica, com a administração do projecto e com o transporte de uma equipa da escola ao ROBÓTICA 2007.

14. A ANPEE candidatou o projecto Dear Robot 2007 a financiamento por parte da Medida 3.1 – «Iniciativas de promoção da cultura científica e tecnológica» do Programa Operacional Ciência, Tecnologia e Inovação – POCTI, através da agência Ciência Viva. Se o projecto for financiado, a escola será ressarcida da quantia referida no número anterior na percentagem em que o financiamento cobrir os custos do projecto e na altura em que as correspondentes verbas forem disponibilizadas pela entidade financiadora. 
15. Para efeitos da candidatura referida no número anterior e nos termos definidos no regulamento da medida citada, a ANPEE será a entidade responsável e gestora do projecto e a Escola será entidade destinatária do projecto.

16. A candidatura referida no número anterior prevê ainda o financiamento do alojamento do professor coordenador durante a participação no ROBÓTICA 2007.
17. A ANPEE diligenciará junto da comissão organizadora do ROBÓTICA 2007 para que, à semelhança de anos anteriores, seja assegurado alojamento gratuito e apoio na alimentação aos alunos participantes no festival.

18. O professor coordenador do projecto, à semelhança do que aconteceu no ano lectivo passado, fará um pequeno relatório escrito, onde constarão os aspectos fundamentais devidamente documentados de todo o processo, incluindo o envolvimento dos alunos nas tarefas, a vivência pelos alunos da participação no ROBÓTICA 2007, a avaliação de todo o processo, as dinâmicas produzidas na escola, a utilização do projecto na promoção mais ampla da Tecnologia e da Ciência e a previsão de desenvolvimentos futuros. Este relatório deverá ser entregue até 30 de Junho de 2007.

19. Durante, pelo menos, os três anos subsequentes ao da realização do projecto, a Escola terá a seu cargo a guarda e manutenção de todos os recursos resultantes da execução do projecto que lhe forem destinados e estará totalmente disponível para cooperar em todas as acções de acompanhamento e de controlo que eventualmente venham a ser realizadas pelas entidades competentes designadas pelo gestor do POCTI ou pela agência Ciência Viva.
20. A Escola compromete-se a fazer o pleno uso do know-how e dos recursos educativos, adquiridos em resultado da execução do projecto, na promoção da Tecnologia e da Ciência e no enriquecimento das aprendizagens dos seus alunos, pela prática do ensino experimental e da metodologia de projecto, durante, pelo menos, os três anos lectivos subsequentes ao da realização do projecto. 
     ,    de  FORMDROPDOWN 
 de 2006
Pela Escola      

Pela ANPEE – Associação Nacional de Professores de Electrotecnia e Electrónica
O(A) Director(a)/ Presidente do Conselho Executivo 
_________________________________________
(nome)
(apor carimbo ou selo branco)

O Presidente da Direcção Nacional
_______________________________________

(António Manuel Lopes da Silva Pereira)
(apor carimbo ou selo branco)
